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PARECER JL]RIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo IImo. Presidente
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 05212021 - Dispensa de Licitação n'
02412021, o qual trata da "Aquisição de carluchos de tinta laser

toner, diversos modelos e marcas, visando atenCer as

necessidades das Secretarias de Administração e Pianejamclto,
Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Saúde."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

.{tendendo à indagação forrnulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitaçâo. acerca do Processo .\dministrativo n' 05212021 - Dispensa de Licitação n" 02.i/2021 . cue

ob.ietiva a Aquisiçào de cartucJios de iinta laser - toner, diversos modelos e marcas, r'isando atender

as necessidades das Secretarias de Administração e Planeja:nento, Secretaria de Edu;açào e Cultura

e Secretaria de Saúde, confomre solicitação do Prefeito Municipal, José Arimateia Vicira Alves

Iniciaimente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui ca,-áier

meramente opinativo, ou seja. não sobrcpõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somerte a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serero

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública como define o nobre

doutrinador Helll l-opes Meirelles. in terbis:

[...] Pareceres udntinisu'utitos são nqnifeslaÇões de úgdos técnicos sot t : !:tt.n: ;: submelidos à

sua consideraçio. O parecer lem caráíer meramente opinaliva, não IinculunLlo x ldntinisttoç.ir
ou os particulqres à sua motivaçdo ou conclusões, solvo se aprovado por ato suhsequente. Já,
entdo. o que suhsisÍe ccmo ato admínisbalivo nào é o pat'ecer, ma' sim. o t o le ;ttc aprovaçãc,
que poderá rctesti'a mcCulidade normaÍiyd, ordinatória. negocíol ou punitiva. l-\,lEIRELLES,
)010. p. I91).
Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93. em seu artigo :8. parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados enire as partes. in verbis:

.4rt. 38. O prccellimenÍc da licituÇAo será íniciudc com a aberrurq tlL prot'erso adminishlttivo,
tlevidamenÍe aulu(lda. protocolado e numeradt,, contendo a autori:Ltçtict rytpe.lira, a indicução
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sucinlu cle seu objeto e do recurso próprio para a despesu. e uo ,1uul :erão junlados
oportunamenle: (... )
Parágra/o únia.'. As minuÍas de editais de licitação, bem como us dos L'onÍralos, acordos,
comênios ou ajustes de,'em ser pre'-iamente eÍaminadas e aprotadas J'tt»- u.\seist)ria jurídiLu de
.ldministraç.ão.

A contratação por parte da municipalidade. em regra, será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis Íbmecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável. conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in telu. se tem que a futura

contratâção encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,11. da Lei n" 8.666193, o qual

disciplina que:

''(...) Art. 24. E dispensá\ el a licitação:
lt - para outros serviços e compras de valor ate l0% (dez por cenb) d,r lirüite previsto na alínea
"a" do inciso Il do anigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não

se refu-am a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior rulto que possa ser
realizada de uma só \ ez '.

A jurisprudência pátria nas cortes de contâs, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razào do r alor. deverá comprovar a viabiüdade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

''O Tribrmal, em resposta a consulta, reafirmou que o limite êstabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitaçâo previstas no üt. 24,1. da Lei 8.6ó6193 é taxativo, não podendô ser exaapolado pelo

administador. Ilm seu paÍeceÍ. aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registlou- valenCo-se das Consultas n" 701.20i e 702.202 (Rel. Côns. \\'anderlel .\r ila,

sessão de 09.1I.05), que, acerca do rema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em firnção do valor do objeto. der e sei consideraCa a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercicio

financeiro. além disso. deve ser comprovada a viabilidade técnica e econõmica do procedimento e

adotada a modalidade peninente para a totalidade do objeto em licitaçào. observando-se as

disposições dos §§ l" e 2" do art. 23 da Lei 8.666i93". (Tribunal de Contas do Estado de Miras

Gerais. Consuha n" 833.154- Rel. Cons. Sebastiâo Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n" 40'20 i I 1.

Pois bem, ar.ralisando o anigo 23. II. ''a" da Lei n' 8.666,93. o qual defins os

valores para a realizaçâo de convite para compras e sen'iços, tem-se que atra\ és do Decreto Federal

n" 9.412,/2018. os valores para tal solreram mutação. passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.
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Assim, ante à limitação para dispensa em razÃo do valor. ser l0oÁ do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600,00.

Passando à análise do processo administrativo que cLrlminará na futura

contratação in tela- Íemos que as mesmas serão por itens, tendo como vencedora a empresa TOP

TONER COMERCIO DE INSUMOS PAIItr{ INFORÀ4r{TICA LTDA, com a proposta no vaior de

R$ 14.745.00 (catorze mil. setecenlos e quarenta e cinco reais), estando. poÍanto. dentro dos limites

legais para a realizaçâo da conftatação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se r'ê que os setores desta

municipalidade atuou presen'ando integralmente esses princípios. uma vez que fora reaiizado

dilersos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pelas proponentes mais vantajosas a

esta municipalidade, tem-se que as rnesmas possuem todas as certidões negativas necessárias para

firmarem ()s contralos administratir os.

Desta feita, ante o exposto, este Procruador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Adm n" 05212021 - Dispensa de

Licitação n' 024 2021, com a swr respectiva ratificação.

lnlstratlvo

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de juúo de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC ORJURÍDICO

OAB/MT n" 26.851/O
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